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PORTARIA N°. 51/2017

(Republicado por incorreção)

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
LARGO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art.
35, inciso XV, da Lei Orgânica do município.

RESOLVE:

Art. 1°. - Exonerar o servidor NIVALDO CANDIDO DO
NASCIMENTO. brasileiro, casado, portador do CIRG nO. 1.696.181 e inscrito no
CPF sob o nO.169.695.459-20, residente e domiciliado a Rua Bernardino Bassani
nO 449, em Campo Largo - Paraná, do cargo de provimento em comissão de
Assessor Parlamentar, lotado na Assessoria Parlamentar e Comunitária da
Câmara Municipal de Campo Largo, no Gabinete Parlamentar do Vereador Bento
Antônio Vidal, onde percebia a remuneração mensal prevista no Anexo IV, da
Lei nO.2256/2010, para produção de efeito a partir do dia 20 de janeiro de 2017.

Art. 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Campo Largo, 25 de janeiro de 2017.

BENTO ~~o VIDAL

Presidente
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